
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Senador Canedo - Goiás
RESOLUÇÃO Nº 051, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre aprovação da mudança do nível
de Gestão do Sistema Único de Assistência So-
cial no Município de Senador Canedo de Ges-
tão Básica para a Gestão Plena”.

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS,  de Senador
Canedo – Goiás, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.440, de 16
de abril de 2021 e, 

CONSIDERANDO o art. 30, parágrafo único da Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS nº 8.742, de 7 de dezembro de 1.993, incluído pela Lei nº 9.720/98 que dispõe sobre a con-
dição para transferência de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS;

CONSIDERANDO a Resolução nº 130, de 15 de julho de 2005, referente à Norma Ope-
racional Básica da Assistência Social/Sistema Único de Assistência Social  – NOB/SUAS, item 2,
subitem 2.1 e subsubitem III do anexo da referida Resolução, que dispõe sobre os tipos e níveis de
Gestão e requisitos da Gestão Plena do SUAS;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº  2.522, de 17 de dezembro de 221 que regula a
Política Municipal de Assistência Social, o Sistema Único de Assistência Social – SUAS e o Fun-
do Municipal de Assistência Social - FMAS;

CONSIDERANDO a deliberação da plenária presente na 12ª Reunião Ordinária do Con-
selho Municipal de Assistência Social – CMAS, realizada no dia 17 de dezembro de 2024, 

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação da mudança do nível de Gestão do Sistema Único de Assis-
tência Social no Município de Senador Canedo/Goiás  de GESTÃO BÁSICA para a GESTÃO
PLENA. 

Artigo 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária, revo-
gando-se as disposições contrárias.

   SEDE DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Se-
nador Canedo, Estado de Goiás, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte
e quatro (17/12/2024). 

____________________________________________________________________________________________
Rua 11 Quadra 09 Área 1 - Conjunto Uirapuru – Telefone: (62) 9 9263-6356 

E-mail: assessoriaconselhos@senadorcanedo.go.gov.br

PRISCYLLA DA SILVA E SOUSA SOARES

Presidente
Resolução nº 031/2023-CMAS 
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